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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 4.093/96 

PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA A LEI NQ 

3.999/96. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q. Fica prorrogado o prazo de que trata o art. 122 da Lei 

nQ 3.999/96 até o dia 13/12/96, ficando o Município de 

Conselheiro Lafaiete autorizado a receber sem juros 

e sem multa o ISSQN, IPTU, taxas de contribuição e 

melhorias em atraso. 

PARÁGRAFO 1JNICO. 	Os débitos inscritos na divida ativa também 

poderão ser recebidos sem juros, sem multa e com 

atualização monetária de 50% (cinquenta por cento), 

pelo prazo citado no "caput" do presente artigo. 

Art. 22 	 Revogam-se as disposições em contrário, entrando 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a 

cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela 

se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 

DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 996. 

Dr. CARL 
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PARECER DA COMISSÃO DE: FINANÇAS)TRIBUTAÇO E ORÇAMENTOS 
AO PROJETO DE LEI No. 242-E»-96. 

Ft E: L . T 6 F< 10 

PROJETO DE: LEI QUE PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA 
1 No. 3.999/96. 

FDT CtL..LJt3 

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido e votado 
pei Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES 30 DE OUTUBRO DL--  

4  VEREADOR SEI 	 FERNANDES 

OS SANTOS 

1,)EREÁD0IIVJ1 DA SILVA TAV 

AL 

VEREADOR JOSé ANT 



VEREADOR IVANDA 5' VÁ ARES 

VEREADOR Y APPOLIRIO 

FtA 	H Li t4 1 C 1 F L ti E: G () N 3 - L 	1 E 1 E: 

PARECER LIA COMISSO DE LEGISLAM) E JUSTIÇA ÃO FROJE o 
EI No. 242-E-96. 

PROJETO DE LEI QUE PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA 
1 No. 3.999/96. 

No há, do ponto de vista jurídico, impedimentos 
ordem legal para a tramitaço regimental do Projeto 
ei em apreço. 

CtJNCLLJ340 

Que o Projeto de Lei No. 24E-96, seja discutido 
tado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISS5ES, 30 DE OUTUBRO DE i996. 

VEREADOR QkVIO H RIQUES NOGUEIRA 
40 
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E MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 242-E-96 

PRORROGA O PRAZO DE QUE TRATA A LEI NQ 3.999/96. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de reta: 

4 

Fica prorrogado o prazo de que trata o art. 1Q da 
Lei n9 3.999/96 até o dia 1312..96, (a cont.:r da 

publicação da presente Lei) ficando o Muni ípio 

de Conselheiro Lafaiete autorizado a recebe sem 
juros e sem multa o ISSON, IPTU, taxas de co tri-
buiçes e melhorias em atraso. 

- ( 	Os débitos inscritos em dívida ativa t.:mbém 

poderão ser recebidos sem juros, sem multa 	com 

\ atualização monetária de apenas 25%. 

Art. 2Q * 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNI IPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
24 DE OUTUBRO DI\  1996 

Dr.  CARLOS'; 'TO  GOMES BEATO 
Prefeito Muncipal 

C.&isIo do Fnsnç... Tr1sCai 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente. 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei visando  a 

ressarcimento ao Município de pagamentos de impostos, taxas e 

contribuições de melhorias em atraso pelos Municípes. 

Vale ainda acrescentar que, estando havendo proc 

rã para pagamento dos impostos e taxas ali referidos, e, a situ 
ço econômica financeira em que se encontram os Munícipes,solic 
ta-se, pois, a prorrogação da Lei nQ 3.999/96, a vista dos ben 
fícios legais ali estipulados. 

Trata-se pois, de medida altamente vantajosa e de 
relevante interesse público para o Município, a ser viabilizada 
pela Câmara Municipal com aprovação do presente Projeto de Lei. 

Com estas considerações, esperamos a aprovação do 
anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÃIETE, AOS 
24 DE OUTUBRO DE 1996. 

Dr. CARLOS ABER IWGOMES BEATO 

Prefeito Munic pal 

PMCL - 068 


